
#
T

ESTADO DE RON'DÔNIA
PODER LEGISLÂTIVO

CÂMÁRÀ MUN-ICIPAI, DE ÚTiRITIS

PARECER
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N" 03712025
MENSAGEM DE LEI N'67I/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autofira o Executivo Municipol
o efetuor o olteroção do Objeto do Emenda lmpositivo q)6/2O24 e dó outras providêncios"

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, visa alterar o objeto de Emenda lmpositiva Ne 006/2024

destinada pelo vereador Lucas Luiz de Cristo Teixeira.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a pÍesente proposigão esteve em análise junto a Comissão Constituiçilo e Justiça,
recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N" 037/2025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

tV - R-ESTJLTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituiçâo e Justiça enr Rerurião realizada no dia 06 de março de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa

do Projeto de Lei N' 03712025.

mérito, pela APROVAÇÃO

Estiveram presentes os Seúores Vereadores,

ana C ibellv dos Santos lo Dh atas de sF
Vereadora Presidente Vereador Relator (ad. IIoc)
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LSTAIX) DE RONÉNIA
PODER LIGISI,ÀTIVO

CÂMARA MTNICIPAL I}E BTJRÍfi§

PARECER
COMISSÃO DE FINANCAS. ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PROJETO DE LEI N'037/2025
MENSAGEM DE LEI N'67I/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autorizo o Executivo Municlpal a

eletuor o olteroçõo do Obieto do Emendo lmpositivo d)6/2024 e dá outras providêncios"

I - RELATóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, visa alterar o objeto de Emenda lmpositiva Ne 006/2024

destinada pelo vereador Lucas Luiz de Cristo Teixeira.

II - ANIILISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, Orçamento

e Fiscalização, reccbendo emsnda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'03712025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sur rprovação.

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 06 de março de 2025,

opinou unanirnemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVÀÇÃO do Projeto de Lei N' 03712025.

Estiveram Seúores Vereadores,

clo Renato Lei va eto

dor Presidente Vereador Reiator ere lliembro
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ESTAIX) DE RONI'ÔMÀ
PODER LEGISLATIVO

cÂMÀRÁ MUN'lcIPAL DE BURifis

PROJETO DE LEI N'037/2025
MENSAGEM DE LEI N'67I/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epigrafe "Autori2o o Executivo Municipal o eÍetuot

o oltemção do Objeto do Emendo lmpositivo ü)6,/2024 e dá outros providências"

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o pmjeto de lei que, visa alterar o objeto de Emenda lmpositiva Ne 006/2024

destinada pelo vereador Lucas Luiz de Cristo Teixeira.

II - ANIILISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educaçâo, Seúde e

Bem-Estar Social, recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face cio exposto, o Projeto de Lei N'O37i2025, reveste-se de boa fonna constitucional legai, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua âprovação.

tV - RESULTADO DA VOTAÇÁO DA COMISSÃO

A Comissão de Educação , Saúde e Bem-Estar Social, em Reunião realizada no dia 06 de março de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

ÂPROVÀÇÃO do Projeto de Lei N'037i2025.

Estiv presentes os S S,

'UÀ- (l
Si eto

rrte (ad. Hoc)

Juliana Cibelly dos Santos

Yereadora Relatora

Ueder Rodri gues Ferreirá

Vereadoi' i!íenrbtrr!'ereador'

PARECER
COMISSÃO DE EDUCACÃO.SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL


